
CONVOCATÓRIA PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Exmos. Associados,

Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 13º, artigo 14º e artigo 15º dos Estatutos da

Associação Portuguesa da Classe 420 (doravante abreviadamente designada por “APC420”),

procede-se à convocação de todos os Associados para se reunirem em Assembleia Geral, no dia

20 de setembro de 2025, a partir das 17h, no CIMAV onde se realizará o Campeonato Nacional

da Classe 420, com a seguinte Ordem de Trabalhos:

1. Resumo da atividade do mandato da atual direção;
2. Aprovação do Relatório e Contas e demais documentos de prestação de contas relativos

ao exercício do ano 2024;

3. Outros assuntos de interesse.

Conforme disposto no nº 3 do artigo 14º dos Estatutos da APC420, a Assembleia Geral delibera

em primeira convocação caso esteja presentes a maioria dos seus associados com direito a voto.

Não havendo o número legal de associados para se deliberar em primeira convocação, a

assembleia geral reunirá 30 minutos depois, em segunda convocação, no mesmo local, com
qualquer número de presenças.

Associados menores de idade deverão estar representados pelo respetivo titular do poder

paternal.

Lisboa, 20 de agosto de 2025

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral


